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28. PROJETO DE ARBORIZAÇÃO - POVOAMENTO DE SOBREIRO

- MEDIDA COMPENSATÓRIA:

Do Sr. Vereador da Área do Ambiente submetendo proposta

segundo a qual a empresa ABSOLUTOLOGIA, LDA solicita

autorização para arborizar cerca de 3,50 ha de sobreiros no “Monte

Picoto” localizado na União das freguesias de São José de S.Lázaro e

5. João do Souto, nesta cidade de Braga.
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Gabinete do Vereador Eng° Altino Bessa
Ambiente, Energia e Desenvolvimento Rural

PROJECTO DE ARBORIZAÇÃO - POVOAMENTO DE SOBREIRO

“MEDIDA COMPENSATÓRIA”

Tendo em vista a execução da medida compensatória prevista na legislação aplicável, a

empresa, ABSOLUTOLOGIA, LDA, sociedade comercial anónima, titular do NIPC 514002565,

com sede Rua dos Três Caminhos, Lote 5, Esmoriz VNF, na freguesia de Esmeriz e

Cabeçudos! concelho de Vila Nova de Famalicão, matriculada na Conservatória do Registo

Comercial de Santo Tirso, solicita autorização para arborizar cerca de 350 ha com sobreiros,

numa densidade de 625 arv/ha.
A referida área situa-se no denominado Monte Picoto”. localizado na União de Freguesias de

São José de São Lázaro e São João do Souto. concelho e distrito de Braga.

Esta proposta de intervenção tem por objetivo compensar os impactos do corte de sobreiros

(Quercus suber), devidos à construção de uma unidade industrial, que procederá ao abate de

2,80 hectares de um povoamento de sobreiros, no lugar de Cambães, freguesia de Avidos e

Lagoa, concelho de Vila Nova de Famalicão. Sendo
esta espécie protegida por Legislação Nacional - Decreto-Lei n°169/2001, de 25 de Maio, está

previsto no seu artigo 8.° a obrigatoriedade do estabelecimento de medidas compensatórias a

concretizar por criação de novas áreas de povoamento de sobreiro.

O Plano de Pormenor do Parque do Monte do Picoto define para o terreno em causa, Espaço

Verde de Recreio e Lazer e não apresenta condicionalismos de Reserva Ecológica Nacional

nem de Reserva Agrícola Nacional, não integra Areas Protegidas ou Classificadas e não possui

nenhum Sítio Arqueológico Classificado, pelo que. esta autorização, respeita o referido Plano e

o PDM.

Considerando que a proposta apresentada respeita o referido Plano de Pormenor e vem de

encontro ao programa de reflorestação do Monte do Picoto nomeadamente em termos de

espécies autóctones.

Considerando que a área envolvente encontra-se maioritariamente ocupada por povoamentos

de sobreiros, bem como as vantagens inerentes ao tratamento do terreno e plantação de 2.200

sobreiros ocupando uma área de 3,5ha e manutenção, sem custos para o município.

Considerando o interesse da criação de faixas de gestão de combustível e a oportunidade da

ação, com início de execução da arborização em fevereiro de 2017 e a conclusão em fevereiro
de 2018, sem prejuízo da execução das medidas previstas no Plano Orientador de Gestão, que

se prolongam no tempo até 2036.

Pelo expóãw, propõe-se a aprovação desta medida compensatória.
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